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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, QUE PROVIDENCIE A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE NA AVENIDA ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO, NA FRENTE DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOÃO BATISTA, DESTE MUNICÍPIO.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, através do setor competente, que providencie a implantação de faixa de pedestre na Avenida Ismael Jose do Nascimento, na frente da Escola Estadual Professor João Batista, deste Município.
                                             JUSTIFICATIVA:

Com a inauguração da Escola Estadual Professor João Batista, o portão que dá acesso a entrada e saída dos alunos, pais e funcionários, deslocou-se para Avenida Ismael José do Nascimento, sendo esta conhecida pelo tráfego intenso de veículos. 
A implantação da faixa de pedestre visa coibir a existência de acidentes, principalmente, colocando a salvo a vida dos escolares que naquela região transitam, pois trata-se de via de acesso aos bairros e ao centro da cidade.

Ademais, está situada próxima a via expressa do SAMU e, futuramente, com o devido funcionamento, do Hospital Municipal, podendo ocasionar graves infortúnios dado as urgências a estes impostas.
 Desta forma, os pedestres são a parcela mais vulnerável do trânsito, para dar mais segurança a estes no ato de atravessar a referida avenida, evitando-se possíveis acidentes, faz-se necessário tal sinalização.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.

LUIZ HENRIQUE

   Vereador
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